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O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais, de acordo com o Artigo 11 da Lei Municipal No 1,284 de 27 de julho de 2015, em

conformidade com o Decreto No 4960 de t7 de outubro de 20t7, conforme a Lei

Complementar No L7312020 de 27 de maio de 2020, o Decreto No 5416/2020 de 03 de julho

de 2020, e considerando a Nota Técnica SEI - No 20581/2O20|ME do 'Minístério da

Economia,

RESOLVE

Aft. 10 - CONCEDE& às Professoras abaixo relacionadas, Promoção Veftical,

conforme avaliação de desempenho e participação de horas em cursos de capacitação

profissional específicos da área de Educação no período de 26 de agosto de 2018 a 26 de

agosto de 2020, a partir de novembro do corrente ano.

AÉ. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

Gabinete do Prefeito Municipal de Missal, 10 de novembro de 2020.
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Nível - Referência

Atual

Lisete Teresinha Bohnenberger Damian III _ 03 III _ 05

Luzia Marisa Bonetti - Padrão I III - 03 il-05
Marceli Lisiane Munchen Heck III _ 03 III-05
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